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Câmara Municipal de Cândido Sales
Atos da Presidência

CÂMARA MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂNDIDO SALES- BAHIA 

Comissão de Orçamento e Finanças 

DECISÃO 

O relator da Comissão de Orçamento e Finanças, vereador Alexandre 

Carvalho de Oliveira, requereu no último dia 20, "prorrogação de prazo para 

apresentação de relatório final em relação as contas do Exercício Financeiro 2015' 

sem mencionar razões do pedido e coligir documentos comprobatórios de suas 

alegações. 

Breve relato. Decido. 

O Novo Regimento Interno da Câmara Municipal, preceitua em seu artigo 

65, caput, que "Para emitir parecer sobre qualquer matéria, cada comissão terá o 

prazo de 15 (quinze) dias. prorrogável pelo Presidente da Comissão, por mais 8 

(oito) dias, a requerimento fundamentado de membro do colegiado", permitindo 

assim, a decisão monocrática. 

O Código de Instrumentos da Edilidade ainda estabelece em seu artigo 80 

(§ 1°), que "O Relator disporá de metade do prazo concedido à comissão para 

oferecer seu parecer.", o que conduz ao período de (12) doze dias, pois prorrogado 

prazo em 1° deste mês, para o dia 8 seguinte, o que não ocorreu, por ausência até 

então injustificada, dos membros Robson de Oliveira Freitas e Alexandre Carvalho 

de Oliveira. 

Ainda no mesmo dispositivo (§ 2°), diz que "O Presidente da Comissão 

poderá, a requerimento fundamentado do Relator, conceder-lhe prorrogação de 

até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em regime de urgência a 

matéria", sendo a prorrogação já concedida, não de ofício como faculta o 

instrumental, mas por deliberação colegiada, conforme comprovação por atas 

constantes do processo correlato. 
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Atendendo ao disposto no art. 80, § 3° do Regimento Interno da Casa, 

que normatiza a questão preconizando que "Esgotado o prazo destinado ao 

Relator, o Presidente da Comissão avocará a si a proposição ou designará 

outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável de dois dias, se em 

regime de prioridade, e de cinco dias, se em regime de tramitação ordinária", 

fica ultimado o membro do colegiado. o vereador Alexandre Carvalho de Oliveira. a 

emitir o relatório sobre Parecer Prévio do TCM/BA - Tribunal de Contas dos 

Municípios, que "Opinou pela rejeição porque irregulares das contas da Prefeitura 

Municipal de Cândido Sales relativa ao Exercício Financeiro de 2015", no prazo 

improrrogável de (2) dois dias, a contar desta data, ficando designada reunião 

deliberativa, para a próxima segunda-feira, dia 25, às 16 horas, em uma das salas 

do Parlamento Municipal. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

Sala das comissões da Câmara Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 22 de 
novembro de 2019. 

Vereador McH~~~~Ferraz 
Presidente da Comissão 
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